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O Estado como pessoa internacional (1) 
 

- O estudo sobre o Estado como pessoa internacional pode ser dividido de acordo com seus três 
elementos principais: população, soberania e território. 
 

- Trataremos sobre território com mais especificidade em uma das aulas. Aqui traçaremos linhas 
gerais. 
 

a) Características gerais (Varella): 
 

- Principal sujeito de direito internacional. 
 

- O único que possui plena capacidade jurídica (habilidade de munir-se de direitos, de poderes e de 
obrigações). 
 

- Em regra, os Estados são iguais entre si e em direitos e obrigações. 
 

- Na prática, os Estados com poderosos sistemas econômicos e políticos exercem maior autoridade 
sobre a Comunidade internacional. 



- A criação, alteração e extinção do Estado: fatores internos e externos determinados pela dinâmica da 
história (política). 
 

- Convenção de Montevidéu de 1933: o Estado deve reunir os requisitos de população permanente, 
território determinado, governo e capacidade de entrar em relação com outros Estados.  
 

- A verificação desses requisitos não segue um rigor absoluto. 
 

b) População 
 
- População, nação e povo são conceitos diferentes (segundo Varella). 
 

- “A população é o conjunto de habitantes que mantêm uma ligação estável com um determinado 
Estado, por meio de um vínculo jurídico, o vínculo da nacionalidade.” (Varella) 
 

- Os nacionais podem ser residentes ou não. 
 

- É um dos elementos materiais e pode ser considerado como elemento pessoal do Estado. 



- “População do Estado é o conjunto das pessoas instaladas em caráter permanente sobre seu território; 
uma vasta maioria de nacionais, e um contingente minoritário – em número proporcional variável, 
conforme o país e a época – de estrangeiros residentes.” (Rezek) 
 

- A dimensão pessoal do Estado seria a comunidade nacional (ou seja, o conjunto de nacionais, inclusive 
os não residentes) e não a população, segundo Rezek. 
 

- Para Varella, a categoria população possui dois significados: 
Demográfico interno – ampliativo, todos os habitantes, nacionais ou estrangeiros; 
Demográfico internacional – restritivo, porque não inclui os estrangeiros residentes no território de 
um Estado. 
 
- Não importa o tamanho do Estado e de sua população, isso não impede seu reconhecimento com a 
mesma relevância internacional. 
 
 



- Nação (Varella): “atualmente, nação é considerada pelo direito como uma ideologia, e não como um 
conceito jurídico.” 
 

- Nação: conceito que surge com a Revolução Francesa e, apenas em meados do século XIX, passa a ser 
relacionada com a ideia de Estado.  
 

- Antes, era mais relacionada com conceitos de identidade cultural, histórica ou linguística. 
 

- Unidade cultural é argumento falacioso, tendente à ideologias supremacistas, localizadas na história 
em nome de movimentos “nacionalistas”, que desrespeitavam a diversidade cultural que, na realidade, 
é característica do próprio Estado, especialmente nos Estados contemporâneos (pós movimentos 
migratórios). 
 

- A unidade linguística, por sua vez, é forte característica ligada à ideia de nação. A obrigatoriedade de 
unidade linguística esteve presente em diversos países, como França, Espanha, Itália, Alemanha, 
Argentina e Brasil (de forma intensa, segundo Varella). 
 

- O recente acordo ortográfico, porém, é demonstração de abertura e de mudança desse aspecto no 
cenário internacional.  



- Povo: “não existe um conceito jurídico para a categoria povo. Traz um conceito mais sociológico” 
(Varella) 
 

- Por vezes, é usado para expressar o conjunto de indivíduos de uma nação, outras vezes, para designar 
a população de um território, ou, ainda, para indicar um determinado grupo de pessoas identificadas 
por uma única cultura, em meio as bárias existentes em um Estado. 
 

- Sociólogos: em geral usam para expressar o que em direito pode ser considerado como população. 
 

- OBS: o direito internacional se apropria de categorias – princípio da autodeterminação dos povos.  
Muitas vezes utilizado na insurgência das colônias contra as metrópoles. 
Utilizado para conter o avanço do direito de ingerência humanitária da Onu (ex.: caso da Ex-
Iugoslávia). 
 utilizado como fundamento jurídico pela Corte Internacional de Justiça (CIJ) para condenar a 
construção de um muro em Israel, ao redor da Palestina, cuja população não reconhecia o governo 
como seu. 
 



- Resumindo: conceito de população 
 
• Diferenciar população, nação e povo 

 
• Compreender que para o direito internacional, em termos demográficos, é um conceito mais 
restritivo, uma vez que não considera como parte da população os estrangeiros que residem em um 
Estado diferente do seu Estado de origem. 



O Estado como pessoa internacional (2) 
 
b) Soberania 
 
 
- A noção de soberania, para Rezek, tem estreita relação com poderes no interior de um território e 

para fora dele: “identificamos o Estado quando seu governo (...) não se subordina a qualquer 
autoridade que lhe seja superior, não reconhece, em última análise, nenhum poder maior de que 
dependam a definição e o exercício de suas competências, e só se põe de acordo com seus 
homólogos na construção da ordem internacional, e na fidelidade aos parâmetros dessa ordem, a 
partir da premissa de que aí vai um esforço horizontal e igualitário de coordenação no interesse 
coletivo.” 
 

- Por exemplo, é possível identificar que Estados federados ou municípios possuem território próprio, 
mas não se pode afirmar que exercem soberania, pois se submetem a um poder superior (o da 
federação). 

 



-“Atributo fundamental do Estado, a soberania o faz titular de competências que, precisamente porque 
existe uma ordem jurídica internacional, não são ilimitadas; mas nenhuma outra entidade as possui 
superiores”. (Rezek) 
 

- “A soberania não é apenas uma ideia doutrinária fundada na observação da realidade internacional 
existente desde quando os governos monárquicos da Europa, pelo século XVI, escaparam ao controle 
centralizante do Papa e do Sacro Império romano-germânico. Ela é hoje uma afirmação do direito 
internacional positivo, no mais alto nível de seus textos convencionais.” (Rezek) 
 

- Carta da ONU: art. 2º, §1 – a organização “é baseada no princípio da igualdade soberana de todos os 
seus membros”. 
 

- Carta da OEA: art. 3º, f – “a ordem internacional é constituída essencialmente pelo respeito à 
personalidade, soberania e independência dos Estados.” 



- Característica da soberania: “os Estados soberanos, em regra, detêm sobre seu suporte físico – 
territorial e humano – a exclusividade e a plenitude das competências.” (Rezek) 
 
- Ou seja: exercício exclusivo de jurisdição territorial (sem concorrência com outro Estado) e 
exercício de competências de direito público. 
 



- Jurisprudência: Corte da Haia – diversos casos em que há afirmação relativa à regência da convivência 
internacional a partir da noção de soberania dos Estados e do princípio da igualdade soberana. 
 

- A hipossuficiência: o caso dos microestados e sua relação com a ideia de soberania.  
 Isso não retira a soberania desses microestados; 
 São caracterizados pelo território exíguo e população sempre inferior a setenta mil pessoas; 
 Exemplos:  
• Andorra – 468 km² (localizado entre o nordeste da Espanha e o sudoeste da França) 
• São Marinho – 61 km² (completamente envolto pela Itália) 
• Nauru – 21 km² (ilha na Oceania0 
• Mônaco – menos que 2 km² 
 Possuem instituições políticas estáveis; 
 Regimes políticos corretamente estruturados (e, por vezes, originais – Andorra – coprincipado não 
hereditário, com o Presidente da França e o Bispo da diocese espanhola de Urgel como regentes 
simbólicos). 

 
 



 
- Peculiaridades dos microestados:  
 confiar parte de sua competência à outrem, normalmente um Estado vizinho. Ex: França, no caso de 
Mônaco; Itália, no caso de São Marinho. 
 não emitir moeda; 
 não exercer a defesa nacional. Dispõem, no máximo, de guarda civil; e a segurança externa fica 
confiada àqueles outros Estados com quem os microestados mantém laços singulares, em geral 
decorrentes de tratados bilaterais. 

 
- Em razão das peculiaridades, pode existir resistência quanto à personalidade internacional dos 
microestados. Isso decorre da ideia de um resultado “peso dois” às soberanias “maiores” com quem os 
microestados mantém relação, quanto a voz e ao voto.  
 

- Por isso, por muito tempo, a prática internacional das Organizações (especialmente as de caráter 
político) foi a de restringir a participação de tais microestados. 
 

- Atualmente, porém, a prática mudou. Passou-se a acolher os microestados no ambiente das 
Organizações (mesmo a ONU), inclusive os microestados mais recentes (por exemplo, as repúblicas 
insulares do Pacífico e do Caribe). 



- Nações em luta pela soberania: no cenário internacional, nada impede que se formem posições 
minoritárias, seja pra reconhecer a soberania de um governo isolado (movimento de libertação) ou 
negar a soberania de um Estado. 
 

- Cada Estado tem a liberdade e o poder de determinar, por si mesmo, o que lhe parece ou não 
soberano. Isso conduz as suas relações diplomáticas. 
 

- Ex.: Movimento de Libertação da Palestina – “antes de instalar-se, com jurisdição territorial, a 
Autoridade Palestina, a Organização para a Libertação da Palestina manteve relacionamento com 
inúmeros Estados que afirmavam o direito do povo palestino à autodeterminação sobre uma base 
territorial própria, sem excluir a realidade do Estado de Israel e seus iguais direitos. Tal foi na época a 
posição do Brasil.” (Rezek) 



O Estado como pessoa internacional (3) 
 
c) Território 
 
 
- “O território é o espaço onde se exerce a soberania estatal”. (DIHN apud VARELLA) 

 
- Determina o espaço onde será exercido o poder do Estado. 

 
- É um título jurídico essencial para o exercício das competências do Estado. 

 
- Não está vinculado à noção de propriedade. 

 
- Está ligado à ideia de domínio soberano do Estado sobre determinada região. 

 



- Não há um espaço mínimo definido para que se caracterize o território de um Estado. 
 

- Existem Estados com microterritórios reconhecidos pelo direito internacional, por força do princípio da 
igualdade soberana dos Estados. 
 

- O território do Estado é demarcado por meio de um processo de demarcação ou delimitação. 
 
- Delimitar: estabelecer os limites com base em tratados ou costumes. 
 

- Demarcar: implantar marcos físicos sobre o território (pontes, cercas, muros, etc.) 
 

- DIP e territórios: postura conservadora. As tentativas de mudanças podem gerar guerras. 
 

- Os limites de um território podem ser estendidos por mar, terra e ar. 
 

 



- Limite x fronteira: “limite é um ponto que determina com certa precisão até onde vai o território de 
um Estado. Fronteira é uma região em torno do limite territorial, sobre a qual o Estado tem interesse de 
zelar para garantir sua segurança nacional.” (Varella) 
 

- Brasil: “faixa de fronteira estende-se por 150 quilômetros de largura ao longo das fronteiras terrestres, 
sendo a ocupação vigiada pelo Conselho de Segurança Nacional”. (Varella) 
 

- Fronteira: sua definição é como zona, e não como linha. Foi reconhecida essa forma de definição pelo 
direito internacional no caso que envolveu o lago Lanoux (Tribunal Arbitral entre França e Espanha em 
1957). Discutia-se sobre a utilização dos recursos hídricos. As obras pretendidas pela França 
provocariam impacto sobre a utilização dos recursos hídricos pela Espanha. Ainda que o projeto se 
limitasse ao território francês, a discussão em torno da fronteira demonstrou a relevância de se 
considerar a repercussão de atos que se desenvolvem no entorno desses limites – a região fronteiriça.  
 

 



- O território integrava uma ideia dinâmica, por isso poderia não ser completamente definido (poderia 
variar conforme a movimentação da população - nômades). Isso dificilmente seria aceito atualmente. 
 

- De toda forma, é inegável que existe uma conexão sensível entre os elementos “população” e 
“território”. 
 
 




